
 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
 

PAUTA Nº. 01/2010 
 

Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 1ª (primeira) Sessão Ordinária de Julgamento, 
aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de 2010, quarta-feira a partir das 14:00 
horas, ou nas Sessões posteriores, os seguintes Processos: 

 

AUTOS RETIRADOS DE JULGAMENTO PARA A 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DIA 13/01/2010 

 
 
 
1)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-8463/08 (08/0067017-5)  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  JOÃO FERREIRA DE ASSIS E EDINEY VIEIRA DA SILVA.  
ADVOGADO:  IRINEU DERLI LANGARO.  
AGRAVADO (A):  JOÃO PEDRO MAIA RODRIGUES.  
ADVOGADO:  KARINNE MATOS MOREIRA SANTOS.  
Sob a presidência do Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, estes autos foram RETIRADOS DE JULGAMENTO com 
vista ao Sr. Des. AMADO CILTON, após voto do Sr. Des. CARLOS SOUZA que negou provimento ao presente 
recurso de Agravo de Instrumento, vez que a decisão atacada encontra-se devidamente fundamentada e não 
merece reforma. 
O Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, votou divergentemente, no sentido de dar provimento ao recurso, cassando a 
decisão hostilizada de 1º grau. 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza  Relator  IMPROVIMENTO 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal  PROVIMENTO 
Desembargador Amado Cilton  Vogal  C/ VISTA 
SESSÃO DO DIA 16/12/2009 

 
2)=APELAÇÃO - AP-9684/09 (09/0077303-0)  

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI 
APELANTE:   ELIO LUIZ DELOLLO JÚNIOR 
ADVOGADOS:  ALBERY CESAR DE OLIVEIRA E OUTRO 
APELADO:   HAROLDO BARBOSA ADÃO 
ADVOGADOS:  HELLEN CRISTINA PERES DA SILVA E OUTROS 
Sob a presidência do Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, estes autos foram RETIRADOS DE JULGAMENTO com 
vista ao Sr. Des. DANIEL NEGRY, após voto do Sr. Des. LIBERATO PÓVOA que pôs em discussão a 
preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, e votou no sentido de extinguir-se, de ofício, o feito sem resolução 
do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, e consectário disso, estendeu a ilegitimidade ativa do 
Autor, ora Apelado, para a Ação Cautelar de Arresto, onde encartados estão os cheques em originais 
nominais, ou seja, endossados em preto a terceiro estranho à lide, revogando todos seus efeitos, 
especialmente a indisponibilidade dos créditos do Apelante determinados na decisão de fls. 59/62, vol. 1 do 1º 
apenso, dos autos da cautelar de arresto. 
O Sr. Des. AMADO CILTON acompanhou o voto do Sr. Des. Relator. 
Sustentação oral por parte do Apelado, através da Advogada Hellen Cristina Peres da Silva, sessão do dia 
09/12/2009. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa  Relator  EXTINÇÃO 
Desembargador Amado Cilton  Revisor  EXTINÇÃO 
Desembargador Daniel Negry  Vogal  C/ VISTA 
SESSÃO DO DIA 09/12/2009 
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3)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7676/07 (07/0060435-9)  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  JOÃO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS REAMI E JORGE 

RATACZYC.  
ADVOGADO:  AGÉRBON FERNANDES DE MEDEIROS.  
AGRAVADO (A):  VÂNIA MARIA DA SILVA VISSECHI E LUIZ CLEBER VISSECHI.  
ADVOGADO:  MESSIAS GERALDO PONTES E OUTRO. 
Sob a Presidência do Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, estes autos FORAM RETIRADOS DE JULGAMENTO com 
vista ao Sr. Des. CARLOS SOUZA após voto da Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, que conheceu do 
presente recurso, por próprio e tempestivo e, deu-lhe provimento nos termos pleiteados na exordial, para que 
os agravantes sejam mantidos ou reconduzidos à posse e titularidade do imóvel.   
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno          Relatora  PROVIMENTO 
Desembargador Carlos Souza          Vogal  C/ VISTA 
Desembargador Liberato Póvoa          Vogal  AGUARDA 
SESSÃO DO DIA 16/12/09 

 
4)=APELAÇÃO - AP-9598/09 (09/0076887-8)  

ORIGEM:   COMARCA DE CRISTALÂNDIA.  
REFERENTE:  (AÇÃO DE RECISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PERDAS E DANOS Nº 

1.2983-2/08  DA ÚNICA VARA DA COMARCA DE CRISTALÂNDIA).  
1º APELANTE:  BENEDITO ALMEIDA ROCHA JÚNIOR.  
ADVOGADO:  ERCÍLIO BEZERRA DE CASTRO FILHO E OUTRO. 
1º APELADOS:  GUSTAVO ELIAS ALVES ABRAHÃO E ELIAS ISAC ABRAHÃO E MARLENE 

MARIA ALVES ABRAHÃO.  
ADVOGADO:  RAIMUNDO ROSAL FILHO.  
2º APELANTES:  GUSTAVO ELIAS ALVES ABRAHÃO, ELIAS ISAC ABRAHÃO E MARLENE MARIA 

ALVES ABRAHÃO.  
ADVOGADO:  RAIMUNDO ROSAL FILHO.  
2º APELADO:  BENEDITO ALMEIDA ROCHA JÚNIOR.  
ADVOGADO:  JAKELINE DE MORAIS E OLIVEIRA E OUTRO. 
MÉRITO: 
Sob a presidência do Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, estes autos foram RETIRADOS DE JULGAMENTO com 
vista ao Sr. Des. DANIEL NEGRY, após voto do Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, que conheceu dos recursos 
interpostos, e, no mérito, deu parcial provimento à primeira Apelação, apresentada por BENEDITO ALMEIDA 
ROCHA JÚNIOR, para determinar que as quantias decorrentes da fruição do imóvel, a serem retidas pelo 
primeiro Apelante, sejam apuradas em liquidação em valores mensais de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
do contrato, acrescidos de atualização  monetária, a partir das datas em que se tornaram devidas, e ser 
acrescidos dos juros moratórios de 1% (um por cento), a partir do ajuizamento da ação; de consequência, 
negou provimento à segunda Apelação, ofertada por GUSTAVO ELIAS ALVES ABRAHÃO, ELIAS ISAC 
ABRAHÃO e MARLENE MARIA ALVES ABRAHÃO. O Sr. Des. AMADO CILTON acompanhou o voto do Sr. 
Des. Relator. 
 
PRELIMINAR: 
A 2ª Turma Julgadora, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa, conforme 
voto de fls. 315/316. Votaram com o Relator os Srs. Desembargadores AMADO CILTON e DANIEL NEGRY. 
 
Sustentação oral por parte do 1º Apelante/2º Apelado, através do Advogado Ercílio Bezerra de Castro Filho, 
bem como por parte dos 1º Apelados/2º Apelantes, através do Advogado Raimundo Rosal Filho, sessão do dia 
09/12/2009. 
2ª TURMA JULGADORA     Mérito:  
Desembargador Liberato Póvoa          Relator PARCIAL PROVIMENTO (1ª Apelação) 
       IMPROVIMENTO (2ª Apelação)  
Desembargador Amado Cilton          Revisor PARCIAL PROVIMENTO (1ª Apelação) 
       IMPROVIMENTO (2ª Apelação)  
Desembargador Daniel Negry          Vogal C/VISTA 
SESSÃO DO DIA 16/12/09 

 
5)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7264/07 (07/0060597-5) 

ORIGEM:   COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
APELANTE:   RIBEIRO E MORAES LTDA. 
ADVOGADO:  JÚLIO SOLIMAR ROSA CAVALCANTI E OUTROS. 
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APELADO:   TINSPETRO - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL LTDA. 
ADVOGADA:  SÔNIA MARIA FRANÇA. 
Sob a presidência do Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, estes autos foram RETIRADOS DE JULGAMENTO com 
vista ao Sr. Des. CARLOS SOUZA, após voto da Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, que conheceu do 
presente recurso, por próprio e tempestivo, mas negou-lhe provimento, para manter incólume a sentença 
recorrida. 
Sustentação oral por parte do Apelante, através do Advogado Fábio Wazilewski, sessão do dia 16/12/2009. 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora  IMPROVIMENTO 
Desembargador Carlos Souza                  Revisor  C/ VISTA 
Desembargador Liberato Póvoa                Vogal  AGUARDA 

 
 

PAUTA DO DIA 
 

 

1)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-8107/08 (08/0064087-0) 
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE:  DALESSANDRO DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO:  WALTER OHOFUGI JÚNIOR E OUTROS. 
AGRAVADO:  CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE ENSINO SUPERIOR DE 

PALMAS. 
ADVOGADO:  JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM E OUTRO. 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno      Relatora 
Desembargador Carlos Souza                Vogal 
Desembargador Liberato Póvoa   Vogal 

 

2)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-8444/08 (08/0066815-4) 
ORIGEM:    TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE:  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 

SANEATINS. 
ADVOGADOS:  LUCIANA CORDEIRO CAVALCANTE CERQUEIRA E OUTROS 
AGRAVADO:   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC JUSTIÇA:   RICARDO VICENTE DA SILVA. 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton                 Relator 
Desembargador Daniel Negry                 Vogal 
Desembargadora Jacqueline Adorno       Vogal 

 

3)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7806/08 (08/0061517-4) 
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE:  GRÉCIO SILVESTRE DE CASTRO. 
ADVOGADO:  GRECIO SILVESTRE DE CASTRO. 
AGRAVADO:  MÁRIO BONIFÁCIO LIMA. 
ADVOGADO:  JUVANDI SOBRAL RIBEIRO E OUTRO 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno          Relatora 
Desembargador Carlos Souza           Vogal 
Desembargador Liberato Póvoa          Vogal 
 

4)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-8347/08 (08/0066113-3) 
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE:  MARCO AURÉLIO GALDINO IUNES. 
ADVOGADOS:  ARISTÓTELES MELO BRAGA E OUTROS. 
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AGRAVADO:  WALMES D ALESSANDRO SOBRINHO E VERA LÚCIA VIDA D 

ALESSANDRO. 
ADVOGADO:  MARCELO MÁRCIO DA SILVA E ZENO VIDAL SANTIN. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa         Relator 
Desembargador Amado Cilton         Vogal 
Desembargador Daniel Negry          Vogal 
 

5)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-8236/08 (08/0065071-9) 
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE:  FRANCISCO REIS FILHO. 
ADVOGADOS:  FRANCISCO JOSÉ SOUSA BORGES E OUTRO  
AGRAVADO:  INVESTCO S/A. 
ADVOGADA:  LUDIMYLLA MELO CARVALHO. 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora 
Desembargador Carlos Souza          Vogal 
Desembargador Liberato Póvoa        Vogal 
 

6)=APELAÇÃO Nº. 9872/09 - SEGREDO DE JUSTIÇA. (09/0078031-2) 
ORIGEM:    COMARCA DE GURUPI. 
APELANTE:   D. G. S. 
DEFEN. PÚBL:   RONALDO CAROLINO RUELA. 
APELADO:   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. JUSTIÇA:  JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry         Relator 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Revisora 
Desembargador Carlos Souza           Vogal 

 
7)=APELAÇÃO - AP-9922/09 (09/0078269-2) 

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI. 
APELANTE:  BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA. 
ADVOGADO:  ALESSANDRO DE PAULA CANEDO. 
APELADO:  REGINO JÁCOME DE SOUZA NETO E SUA MULHER IRAÍ PARRIÃO 

JÁCOME. 
ADVOGADA:  HÉLIA NARA PARENTE SANTOS. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa         Relator 
Desembargador Amado Cilton         Vogal 
Desembargador Daniel Negry          Vogal 

 
8)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8247/08 (08/0068520-2) 

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. EST:  ADELMO AIRES JÚNIOR. 
APELADO:  MAX SUEL PUGAS NOGUEIRA. 
ADVOGADOS:  FRANCISCO JOSÉ SOUSA BORGES E OUTRO. 
PROC JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa        Relator 
Desembargador Amado Cilton         Vogal 
Desembargador Daniel Negry         Vogal 
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9)=APELAÇÃO Nº. 9599/09 - SEGREDO DE JUSTIÇA (09/0076975-0) 

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI. 
APELANTE:   T.J.S.S. 
DEFEN. PÚBL:   RONALDO CAROLINO RUELA. 
APELADO:   MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC JUSTIÇA:  ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA. 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry         Relator 
Desembargadora Jacqueline Adorno        Revisora 
Desembargador Carlos Souza         Vogal 

 
10)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7656/08 (08/0062745-8) 

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI. 
1º APELANTE:  NELSON LUIZ DE SOUZA E JÚLIA RENATA RINALD E SOUZA. 
ADVOGADO:  GEORGE SANDRO DI FERREIRA. 
2º APELANTE:  ARPA - AGROINDUSTRIA PARAÍSO LTDA. 
ADVOGADO:  JONAS TAVARES DOS SANTOS. 
1º APELADO:  BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADOS:  RUDOLF SCHAITL E OUTRO  
3º APELANTE:  BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADOS:  RUDOLF SCHAITL E OUTRO  
4º APELADO:  ARPA AGROINDÚSTRIA PARAÍSO LTDA. 
ADVOGADO:  JONAS TAVARES DOS SANTOS. 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton         Relator 
Desembargador Daniel Negry         Revisor 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Vogal 

 
11)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7949/08 (08/0065568-0) 

ORIGEM:  COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE:  JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA. 
ADVOGADOS:  JAIR ALVES PEREIRA E OUTRO. 
APELADOS:  JORNAL PRIMEIRA PÁGINA (TOCANTINS GRÁFICA E EDITORA 

LTDA) E SANDRA APARECIDA MIRANDA DE OLIVEIRA SILVA. 
ADVOGADO:  VASCO PINHEIRO DE LEMOS NETO. 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza          Relator 
Desembargador Liberato Póvoa        Revisor 
Desembargador Amado Cilton          Vogal 

 
12)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-6071/06 (06/0052941-0) 

ORIGEM:   COMARCA DE ALVORADA. 
APELANTE:   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. 
PROC EST:   NÍCIA VIEIRA ARAÚJO. 
APELADO:   SÉRGIO RIBEIRO CORREIA. 
ADVOGADO:   MIGUEL CHAVES RAMOS E OUTRO  
PROC JUSTIÇA:  MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa        Relator 
Desembargador Amado Cilton         Vogal 
Desembargador Daniel Negry         Vogal 
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13)=APELAÇÃO Nº. 9159/09 - SEGREDO DE JUSTIÇA (09/0075776-0) 

ORIGEM:    COMARCA DE GURUPI. 
APELANTE:   L.F. DE S. 
DEFEN. PÚBL:   RONALDO CAROLINO RUELA. 
APELADO:                   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC DE JUSTIÇA SUBST:  JOÃO RODRIGUES FILHO. 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza          Relator 
Desembargador Liberato Póvoa          Revisor 
Desembargador Amado Cilton          Vogal 

 
14)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8395/08 (08/0069799-5) 

ORIGEM:   COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
APELANTE:   BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 
ADVOGADOS:   SILAS ARAÚJO LIMA E OUTROS. 
APELADO:   ALEXANDRE DA FONSECA PAIVA. 
ADVOGADOS:   CRISTIANE DELFINO RODRIGUES LINS E OUTRO. 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton          Relator 
Desembargador Daniel Negry          Revisor 
Desembargadora Jacqueline Adorno        Vogal 

 
15)=APELAÇÃO Nº. 9650/09 - SEGREDO DE JUSTIÇA (09/0077102-0) 

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE:   J.T.F. 
ADVOGADO:   VIRGÍLIO RICARDO COELHO MEIRELLES E OUTROS. 
APELADO:   E.F. DE A.P.T. 
ADVOGADOS:    RONALDO EURIPEDES DE SOUZA E OUTRO.  
PROC. JUSTIÇA:  JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza          Relator 
Desembargador Liberato Póvoa         Revisor 
Desembargador Amado Cilton          Vogal 
 

16)=APELAÇÃO Nº. 9603/09 - SEGREDO DE JUSTIÇA (09/0076989-0) 
ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI. 
APELANTE:  F.P.F. DE S.N. 
DEFEN. PÚBL:  RONALDO CAROLINO RUELA. 
APELADO:   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry        Relator 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza        Vogal 

 
17)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8246/08 (08/0068517-2) 

ORIGEM:  COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC EST:  ADELMO AIRES JÚNIOR. 
APELADO:  UAQUICEL RODRIGUES CARVALHO. 
ADVOGADA:  ILKA BORGES DA SILVA E OUTRO  
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PROC JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa          Relator 
Desembargador Amado Cilton         Vogal 
Desembargador Daniel Negry         Vogal 

 
18)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8340/08 (08/0069375-2) 

ORIGEM:  COMARCA DE GOIATINS. 
APELANTE:  IPEROIG - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS S/C LTDA E COLINA 

PAULISTA S/A. 
ADVOGADOS:  LIDIO CARVALHO DE ARAÚJO E OUTRO. 
APELADO:  APARECIDO LUCIANETTE E ROSIVANE PEREIRA DOS SANTOS. 
ADVOGADO:   IVAIR MARTINS DOS SANTOS DINIZ. 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton         Relator 
Desembargador Daniel Negry         Revisor 
Desembargadora Jacqueline Adorno           Vogal 

 
19)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-6769/07 (07/0058460-9) 

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE:   ROBERTA QUEIROZ VIEIRA. 
ADVOGADO:   RONALDO EURIPEDES DE SOUZA E OUTRO  
APELANTE:  RICARDO TANIGUTE E EDSON TSERGUTO TANIGUTE E 

JULBEL SADÃO TANIGUTE. 
ADVOGADO:   ROMEU ELI VIEIRA CAVALCANTE. 
APELADO:  PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO 

TOCANTINS – ITERTINS. 
PROC EST:  HENRIQUE JOSÉ AUERSWALD JUNIOR E PROCURADOR 

GERAL DO ESTADO. 
LIST. PAS NEC:  DIONE JOSÉ DE ARAÚJO, CAIRO GARCIA PEREIRA E SUELY 

ARANTES ARAÚJO PEREIRA. 
ADVOGADO:   ANTÔNIO VIANA BEZERRA. 
PROC DE JUSTIÇA:  RICARDO VICENTE DA SILVA. 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno          Relatora 
Desembargador Carlos Souza                    Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa                 Vogal 

 
20)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7289/07 (07/0060723-4) 

ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI. 
APELANTE:      PAULO OLDONI SLONGO. 
ADVOGADO:  MÁRIO ANTÔNIO SILVA CAMARGOS. 
APELADO:   BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADOS:  ALBERY CESAR DE OLIVEIRA E ADRIANA MAURA DE T. L. 

PALLAORO. 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza          Relator 
Desembargador Liberato Póvoa    Suspeição 
Desembargador Amado Cilton         Revisor 
Desembargador Daniel Negry   Vogal  
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21)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7290/07 (07/0060724-2) 

ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI. 
APELANTE:  NATALÍCIO SLONGO E SUA MULHER IONE MAYER SLONGO. 
ADVOGADO:  MÁRIO ANTÔNIO SILVA CAMARGOS. 
APELADO:  BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADOS:  ADRIANA MAURA DE T. L. PALLAORO E OUTROS. 

 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza          Relator 
Desembargador Liberato Póvoa    Suspeição 
Desembargador Amado Cilton         Revisor 
Desembargador Daniel Negry   Vogal  

 

22)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7875/08 (08/0064819-6)  
ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC. (ª) EST:  IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR.  
APELADO:  MARILENE NASCIMENTO COSTA RIBEIRO.  
ADVOGADO:  PAULA PIGNATARI ROSAS MENIN.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno          Relatora 
Desembargador Carlos Souza          Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal 

 

23)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7874/08 (08/0064818-8)  
ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC. (ª) EST:  IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR.  
APELADO:  EUVALDO PIMENTEL DE OLIVEIRA.  
ADVOGADO:  PAULA PIGNATARI ROSAS MENIN.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno          Relatora 
Desembargador Carlos Souza          Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa          Vogal 

 

 24)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7873/08 (08/0064817-0)  
ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC. (ª) EST:  IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR.  
APELADO:  MAX SHELTON MELO.  
ADVOGADO:  PAULA PIGNATARI ROSAS MENIN.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora 
Desembargador Carlos Souza         Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal 

 
 

 25)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7871/08 (08/0064815-3)  
ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC. (ª) EST:  IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR.  
APELADO:  JULIENE SANTOS FERREIRA PIMENTEL.  
ADVOGADO:  PAULA PIGNATARI ROSAS MENIN.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
Desembargador Carlos Souza         Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal 
 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, em Palmas, aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de 2009. 
 

ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 
Secretário da 1ª Câmara Cível 


